
Perguntas e respostas
Alteração do projeto Lei Aldir Blanc 



É POSSÍVEL ALTERAR O PROJETO?

Sim. Visa a adequação do projeto, sem
mudança do objeto, para melhor atender ao
objeto pactuado, diante de casos fortuitos ou
de força maior que possam vir a prejudicar a
execução, desde que, devidamente justificado
e autorizado pela ADETUC, conforme previsto
no edital.



O QUE PODE SER SOLICITADO NA 
ADEQUAÇÃO DO PROJETO?

 1. Alteração de projetos presenciais para
projetos virtuais em decorrência dos
impactos da pandemia.

Obs:
Se o projeto foi alterado de presencial
para virtual, as fases/etapas do cronograma
devem ser corrigidas, acompanhando essa
alteração.



O QUE PODE SER SOLICITADO NA 
ADEQUAÇÃO DO PROJETO?

Exemplo:
despesas presenciais como hotel,
coffee break, combustível, alimentação, entre
outras, devem ser alteradas para despesas
que fundamentem a execução de forma
virtual, mantendo o objeto do edital. Caso a
alteração não seja possível, o respectivo valor
deverá ser devolvido.



O QUE DEVE SER ENCAMINHADO  EM CONJUNTO 
COM A ADEQUAÇÃO  DO PROJETO?

Obs.: A Justificativa deve evidenciar se a
alteração do projeto é decorrente da
pandemia ou pela alteração de orçamento,
cotação de produto em dólar, etc.



O QUE NÃO PODE ALTERAR NO 
PROJETO?

1. O objeto selecionado;

2. No caso de pessoa física, alterações em
decorrência da incidência do imposto de
renda;

3. Diminuição das atividades no
demonstrativo financeiro;



O QUE NÃO PODE ALTERAR NO 
PROJETO?

4. Alteração que proponha aumento de valores
aportados no projeto pelo poder público;

5. Alterações que não contribuem para o objeto;

6. Alterações que não são consideradas viáveis
tanto juridicamente quanto tecnicamente.









O QUE CONTÉM O FORMULÁRIO DE 
ADEQUAÇÃO DO PROJETO?
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